
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZE 

 

 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO 

REVERENDÍSSIMO DOM MAGNUS HENRIQUE 

LOPES, BISPO DIOCESANO DA DIOCESE DO 

CRATO. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Reverendíssimo Dom Magnus 

Henrique Lopes, Bispo Diocesano da Diocese do Crato, natural do Município de Assú, no Estado do 

Rio Grande do Norte. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

7 de março de 2024. 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE  

 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. DAVID DURAND 

2.º VICE-PRESIDENTE (em exercício) 

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JULIANA LUCENA 

2.ª SECRETÁRIA 

 

DEP. JOÃO JAIME 

3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 

4.º SECRETÁRIO 

 


